
 
 
 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Campina Grande 

Secretaria de Obras 
 

Demonstrativo № 083 /2026 

 
 

DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE DOTAÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA E DECLARAÇÃO 

 
 
 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados para supervisão, controle 
tecnológico e gerenciamento ambiental relativos às execuções das obras 
do programa de desenvolvimento do município de Campina Grande. 

 
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15 451 1029 1025 Supervisão e fortalecimento. 

Elemento da Despesa: 4490.39  
 Fonte de Recursos: 17540000 
 
    
VALOR ESTIMADO DA DESPESA GERADA: R$ 3.111.716,20  
 
 
DOTAÇÃO ATUALIZADA: R$ 3.600.000,00 
 
 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA № 10131 
 
 
Declaro para os devidos fins, que a geração de despesa, referente objeto acima 
descrito, tem adequação orçamentária com programas e ações da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA), como também, com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

 
Campina Grande – PB, 22 de Janeiro de 2026. 

 
 
 
 

Joab Kleber Lucena Machado 
Secretário de Obras  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AA11-3697-4CFB-F7FC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOAB MACHADO (CPF 088.XXX.XXX-70) em 22/01/2026 11:37:39 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/AA11-3697-4CFB-F7FC



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 

 
 

PORTARIA Nº 09/2025 
 

O Secretário de Obras, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o previsto na Lei Nº 8.666/93 e na Lei Nº 14.133/21 quanto às 

determinações legais para realização de contratações pela Administração Pública e 

ainda quanto às determinações legais para acompanhamento e fiscalização dos 

contratos administrativos; 

 

 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para as funções de Gestores de Contratos 

e membros da   Comissão de Fiscalização da Secretaria de Obras. 

 

 

I. GESTORES DE CONTRATOS: 
 

RAIMUNDO ANTONIO DE SOUZA CARVALHO – Mat. 9.935, para contratos 

de aquisição de bens e contratação  de serviços relativos a obras e projetos. 

 
GENILDO DA SILVA OLIVEIRA - Mat. 31.404, para contratos de aquisição de bens 

e contratação   de serviços relativos a iluminação pública e engenharia elétrica. 

 
RAFAEL SOARES MARTINS ARRUDA – Mat. 29.293, para contratos de aquisição 

de bens e contratação de serviços a serem prestados ou entregues na Secretaria de 

Obras bem como aquisição de bens e contratação de serviços relativos a 

administração, logística e almoxarifado. 

 

 

II. FISCAIS DE CONTRATOS: 
 

MATHEUS PINTO COSTA - Mat. 29.678, para contratos de aquisição de bens e 
contratação de serviços relativos a iluminação pública e engenharia elétrica. 
 
RENAN LOUREIRO DAS CHAGAS DINIZ – 20.958, para contratos de aquisição 
de bens e contratação de serviços relativos a iluminação pública e engenharia 
elétrica. 

 

RUI BARBOSA – Mat. 1.596, para contratos de aquisição de bens e contratação de 
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serviços relativos a obras. 

 

MARIANA DAMASCENO DELFINO – Mat. 29.289 - para contratos de aquisição 

de bens e contratação de serviços relativos a projetos. 

 

DANNY HEBERT DE ALMEIDA CANDIDO – Mat. 29.290, para contratos de 

aquisição de bens e contratação de serviços a serem prestados ou entregues na 

Secretaria de Obras bem como aquisição de bens e contratação de serviços relativos 

a administração, logística e almoxarifado. 

 

 

Art. 2º - O prazo de validade da comissão de fiscalização de contratos será de 01 (um) 

ano, a partir da presente data. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Campina Grande, 21 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 
JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 

Secretário de Obras 
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TÉRMINO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
CORRESPONDENTE AO ANO EM QUE FOR ASSINADO, 
OU SEJA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO, COM INICIO A PARTIR 
DA PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PB. VALOR: R$ 
510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS). FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2036 | 3390.30| 
25431030. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº. 
14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E GUILHERME DUARTE DE 
AMORIM. DATA DE ASSINATURA: 21 DE MARÇO DE 
2025. 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.053.2025. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E RENOVAVIX 
COMERCIAL LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9.03.09.2024 VIGÊNCIA: O CONTRATO 
PERMANECERÁ EM VIGOR ATÉ O TÉRMINO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRESPONDENTE AO ANO 
EM QUE FOR ASSINADO, OU SEJA, ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO, COM INICIO A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE – PB. VALOR: R$ 8.934,20 (OITO MIL, 
NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE 
CENTAVOS). FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 
1009 2036 | 3390.30| 25431030. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
FEDERAL Nº. 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E 
LAUDISLAN RIBSON LIMA DA SILVA. DATA DE 
ASSINATURA: 21 DE MARÇO DE 2025. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 
PORTARIA INTERNA Nº 008/2025 
 
O SECRETÁRIO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei nº: 2.182, de 26 de Dezembro de 1990; 
Decreto nº: 3.396 de 13 de julho de 2009 e ainda, em 
cumprimento às determinações contidas na norma inscrita na Lei 
14.133/2021 e suas alterações, combinado com a Lei Orgânica 
do Município. 
 

RESOLVE 
 
Designar o servidor Engenheiro FRANCISCO JOSÉ DE 
ASSIS, MATRÍCULA Nº 3941, lotado na Secretaria de Obras, 
para acompanhar e Fiscalizar os serviços de Rede Coletora de 
Esgoto da Região III – Rua Florípedes Coutinho, parte do objeto 
do Contrato nº 2.08.007/2024, qual seja: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE CONSTRUÇÃO DO PARQUE LINEAR 
RAMADINHA, REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DA 
BACIA III, CRECHE PADRÃO FNDE E CAMPO DE 
FUTEBOL EM CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 

Campina Grande, 19 de março de 2025. 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário 

 
PORTARIA Nº 09/2025  
 
O Secretário de Obras, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o previsto na Lei Nº 8.666/93 e na Lei Nº 
14.133/21 quanto às determinações legais para realização de 
contratações pela Administração Pública e ainda quanto às 
determinações legais para acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos;  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para as funções de 
Gestores de Contratos e membros da Comissão de Fiscalização 
da Secretaria de Obras.  
 
I. GESTORES DE CONTRATOS:  
RAIMUNDO ANTONIO DE SOUZA CARVALHO – Mat. 
9.935, para contratos de aquisição de bens e contratação de 
serviços relativos a obras e projetos.  
GENILDO DA SILVA OLIVEIRA - Mat. 31.404, para 
contratos de aquisição de bens e contratação de serviços relativos 
a iluminação pública e engenharia elétrica.  
RAFAEL SOARES MARTINS ARRUDA – Mat. 29.293, 
para contratos de aquisição de bens e contratação de serviços a 
serem prestados ou entregues na Secretaria de Obras bem como 
aquisição de bens e contratação de serviços relativos a 
administração, logística e almoxarifado.  
 
II. FISCAIS DE CONTRATOS:  
MATHEUS PINTO COSTA - Mat. 29.678, para contratos de 
aquisição de bens e contratação de serviços relativos a 
iluminação pública e engenharia elétrica.  
RENAN LOUREIRO DAS CHAGAS DINIZ – 20.958, para 
contratos de aquisição de bens e contratação de serviços relativos 
a iluminação pública e engenharia elétrica.  
RUI BARBOSA – Mat. 1.596, para contratos de aquisição de 
bens e contratação de serviços relativos a obras.  
MARIANA DAMASCENO DELFINO – Mat. 29.289 - para 
contratos de aquisição de bens e contratação de serviços relativos 
a projetos.  
DANNY HEBERT DE ALMEIDA CANDIDO – Mat. 
29.290, para contratos de aquisição de bens e contratação de 
serviços a serem prestados ou entregues na Secretaria de Obras 
bem como aquisição de bens e contratação de serviços relativos a 
administração, logística e almoxarifado.  
 
Art. 2º - O prazo de validade da comissão de fiscalização de 
contratos será de 01 (um) ano, a partir da presente data. Art. 3º 
- Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Campina Grande, 21 de março de 2025.  
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO  
Secretário de Obras 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 16068/2025/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Lavamedi Pro Serviços, Consultoria E 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.380.698/0001-34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/1977

 
NOME EMPRESARIAL
ENGECONSULT CONSULTORES TECNICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ENGECONSULT

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.99-1-01 - Administração de obras
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALMIRANTE NORONHA DE CARVALHO

NÚMERO
45

COMPLEMENTO
********

 
CEP
52.041-345

BAIRRO/DISTRITO
ROSARINHO

MUNICÍPIO
RECIFE

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(81) 3194-4800

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/01/2026 às 15:49:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

22/01/2026, 15:49 about:blank

about:blank 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ENGECONSULT CONSULTORES TECNICOS LTDA
CNPJ: 11.380.698/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:58:34 do dia 22/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/07/2026.
Código de controle da certidão: 8508.C033.52D6.6AC5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

11.380.698/0001-34

Número da Certidão: 2026.000001057901-88

Esta certidão é válida até 21/04/2026 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

22/01/2026Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1
Emitido em: 22/01/2026 15:54:08

 de 1



4222-70-1 CONST DE REDES DE ABAST DE ÁGUA, COL DE ESGOT E CONST CORREL, EXC OBRAS DE IRRIGA
4222-70-2 OBRAS DE IRRIGAÇÃO
4399-10-1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
6201-50-1 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
7490-19-9 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS N/ ESPECIFICAD
ANTERIORMENTE
7112-00-0 SERVIÇOS DE ENGENHARIA
4292-80-1 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
7120-10-0 TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS
6463-80-0 OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS
4321-50-0 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7210-00-0 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS FÍSICAS E NATURAIS
7119-70-1 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA
3701-10-0 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
4221-90-2 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
4292-80-2 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL
3321-00-0 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

4. CNPJ/CPF

2. CMC

063.502-2

11.380.698/0001-34

ENGECONSULT - CONSULTORES TECNICOS LTDA
1. Denominação Social/Nome

3. Endereço

Recife, 06 de JANEIRO de 2026

Certidão Positiva com Efeito de Negativa
Débitos Fiscais

5. Atividade Econômica

Rua Almirante Noronha de Carvalho, 45

6. Descrição

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em

Nº da Certidão
PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

BAIRRO Rosarinho, CEP 52041-345, RECIFE-PE

7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Certifico, com fundamento no artigo 206 do Código Tributário Nacional e na legislação
municipal em vigor, que o contribuinte de que trata a presente certidão encontra-se regular
perante o erário municipal, existindo créditos tributários lançados porém não vencidos ou
com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151 do C. T. N.

* * * * * * * * * * *

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

143197807

294.1524.3960

Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal em relação a débitos tributários em
cobrança administrativa ou judicial. Supre o requisito do art. 68,III, da Lei Federal 14.133/2021.

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

05 de JANEIRO de 2026

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.380.698/0001-34
Razão

Social: ENGECONSULT CONSULTORES TECNICOS LTDA

Endereço: R ALMIRANTE NORONHA DE CARVALHO 45 / ROSARINHO / RECIFE / PE /
52041-345

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/01/2026 a 03/02/2026

Certificação Número: 2026010505400156375581

Informação obtida em 22/01/2026 15:52:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

22/01/2026, 15:52 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ENGECONSULT CONSULTORES TECNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.380.698/0001-34
Certidão nº: 4715799/2026
Expedição: 22/01/2026, às 15:50:33
Validade: 21/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ENGECONSULT CONSULTORES TECNICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.380.698/0001-34, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/01/2026 15:52:40Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ENGECONSULT CONSULTORES TÉCNICOS LTDA
CNPJ: 11.380.698/0001-34

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Constam Registros
Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado (07/01/2028) - Saneamento de Goiás S/A<br
/>Suspensão (18/07/2026) - Saneamento de Goiás S/A

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Resultado de consulta consolidada

Consultado: ENGECONSULT CONSULTORES TECNICOS LTDA

CPF/CNPJ: 11380698000134

Data consulta: 22/01/2026 15:53:10

Não é possível a emissão da certidão Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, 
CEIS, CNEP e CEPIM), pois foram identificados os seguintes registros:

Certidão Bases de dados consultadas Situação

Certidão Negativa 
Correcional - Entes 
Privados (ePAD, 
CGU-PJ, CEIS, 
CNEP e CEPIM)

CEPIM Nada consta.

Certidão Negativa 
Correcional - Entes 
Privados (ePAD, 
CGU-PJ, CEIS, 
CNEP e CEPIM)

CGU-PJ Nada consta.

Certidão Negativa 
Correcional - Entes 
Privados (ePAD, 
CGU-PJ, CEIS, 
CNEP e CEPIM)

CEIS novo Link para a sanção

Certidão Negativa 
Correcional - Entes 
Privados (ePAD, 
CGU-PJ, CEIS, 
CNEP e CEPIM)

CNEP NOVO Nada consta.

Certidão Negativa 
Correcional - Entes 
Privados (ePAD, 
CGU-PJ, CEIS, 
CNEP e CEPIM)

Certidão negativa correcional 
Ente Privado (ePAD)

Nada consta.

1/1
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 
 

TERMO DE CONTRATO 
 

Contrato Nº 2.08.001/2026 Data: 27/01/2026 

Processo Administrativo No: 859/2025 
Concorrência (LPI) Nº 9.08.05/2025 

Lote: Único 

Fundamentação Legal: Programa Transforma Campina, objeto do Contrato de Empréstimo BRA-
042/2023 firmado em 14 de maio de 2024 entre o Banco de Desenvolvimento - FONPLATA e o Município 
de Campina Grande, tendo como fundamentação legal os procedimentos adotados adequados às 
normas do FONPLATA, conforme faculta o disposto no Art. 1º, parágrafo 3º da Lei Nº 14.133, de 
01.04.21, bem como o citado Contrato de Empréstimo, a Política para a Aquisição de Bens, Obras e 
Serviços em Operações financiadas pelo FONPLATA - Resolução RD 1394/2017. 

No do ato que autorizou sua lavratura do contrato: Despacho 173 - Proc. Licitatório 979/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA SUPERVISÃO, 
CONTROLE TECNOLÓGICO E GERENCIAMENTO AMBIENTAL RELATIVOS ÀS EXECUÇÕES 
DAS OBRAS DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE. 

Período antecedente à expedição da Ordem de Serviço para verificação de pendências: 

15 (quinze) dias, contados da assinatura do contrato. 

Valor do Contrato: 

R$ 7.629.947,48 (sete milhões, seiscentos e vinte e nove mil, novecentos e quarenta e sete reais e 
quarenta e oito centavos) 

Prazos: 

De conclusão da supervisão de obras: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de recebimento da 
Ordem de Serviço (OS);. 

De Vigência do Contrato: 26 (vinte e seis) meses, a partir da data de assinatura do contrato no semanário 
oficial do Município. 

Dotação: A despesa decorrente deste Contrato correrá à conta da seguinte Ficha: 15 451 1029 1025, 
Elemento da despesa: 4490.39 e a Fonte de Recurso: 17540000 

 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA DE OBRAS, órgão integrante da 
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Campina Grande, pessoa jurídica de Direito Público, com 
Sede à Rua Irineu Joffily, 304, Centro, CEP: 58400-270, no Município de Campina Grande, Estado da 
Paraíba, inscrita no CNPJ sob o Nº 08.993.917/0001-46, neste ato representado pelo Secretário de Obras, o 
Sr. JOAB KLEBER LUCENA MACHADO, brasileiro, residente e domiciliado no Município de Campina 
Grande - PB, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a ENGECONSULT 
CONSULTORES TÉCNICOS LTDA, CNPJ/MF sob o 11.380.698/0001-34, com sede na Rua Almirante 
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Noronha de Carvalho, 45, Rosarina Recife, РЕ, СЕР 52.041-345, representada neste ato, pelo Sr. HÉLIO 
AUGUSTO MACHADO PESSÔA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ME sob o nº 
001.041.754-00, titular da cédula de identidade RG Nº 2.183.569 - SDS/PE, residente e domiciliado na Rua 
de Apipucos, Nº 117, apto 1502, bairro de Apipucos, Recife-PE, CEP 52.071-640, doravante denominada  
CONTRATADA 
 
CONSIDERANDO que o CONTRATANTE deseja que as Obras e Serviços sejam executados; e 

CONSIDERANDO que, nos termos da Carta de Aceitação datada d e  27  d e  j a ne i r o  de  20 26 ,  aceita 
a Proposta do CONTRATADO; 

RESOLVEM celebrar o presente contrato, regido pelas seguintes cláusulas: 

1 Objeto 

Este Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
PARA SUPERVISÃO, CONTROLE TECNOLÓGICO E GERENCIAMENTO AMBIENTAL 
RELATIVOS ÀS EXECUÇÕES DAS OBRAS DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 

2 Preço do Contrato 

Pela execução da supervisão de obras pelo contratado, o contratante se dispõe a fazer pagamentos que 
não excedam o preço de R$ 7.629.947,48 (sete milhões, seiscentos e vinte e nove mil, novecentos e 
quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos), de acordo com as cláusulas constantes das Condições 
Gerais do Contrato (CGC) e dos Dados do Contrato (DDC). 

3 Do Foro 

As partes elegem o Foro da Comarca de João Pessoa – Paraíba para dirimir questões oriundas da 
execução deste Contrato, renunciando a qualquer outro. 

4 Documentos do Contrato 

4.1 Fazem parte integrante deste Termo de Contrato os seguintes documentos: 

(a) a Carta de Aceitação; 

(b) a Proposta do Contratado; 

(c) as Condições Gerais do Contrato (CGC); 

(d) os Dados do Contrato (DDC); 

(e) as Especificações Técnicas; 

(f) as Plantas e os Desenhos; 

(g) as Planilhas de Quantidades 

(h) o Cronograma de Atividades (Físico – Financeiro); 

(i) o Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS) aprovado pelo contratante; 

(j) o Código de Conduta do Contratado; e 

(k) Outros documentos, conforme Edital. 

E por se acharem justos e acordados, firmam o presente em duas vias de igual teor perante as 
testemunhas ao final identificadas. A
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JOAB KLEBER LUCENA MACHADO HÉLIO AUGUSTO MACHADO PESSÔA 
Secretário de Obras Representante Legal 

 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
_____________________________________ ________________________________ 
CPF Nº CPF Nº  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.001/2026. PARTES: SECRETARIA DE OBRAS E 
ENGECONSULT CONSULTORES TÉCNICOS LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA SUPERVISÃO, CONTROLE TECNOLÓGICO 
E GERENCIAMENTO AMBIENTAL RELATIVOS ÀS EXECUÇÕES DAS OBRAS DO 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE. PREÇO: 
PELA EXECUÇÃO DA SUPERVISÃO DE OBRAS PELO CONTRATADO, O CONTRATANTE 
SE DISPÕE A FAZER PAGAMENTOS QUE NÃO EXCEDAM O PREÇO DE R$ 7.629.947,48 
(SETE MILHÕES, SEISCENTOS E VINTE E NOVE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E SETE 
REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS 
CONSTANTES DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO (CGC) E DOS DADOS DO 
CONTRATO (DDC). VIGÊNCIA: DE CONCLUSÃO DA SUPERVISÃO DE OBRAS: 24 (VINTE 
E QUATRO) MESES, A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO (OS); 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 26 (VINTE E SEIS) MESES, A PARTIR DA DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. LICITAÇÃO 
PÚBLICA INTERNACIONAL: Nº 9.08.05/2025. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15 451 1029 
1025 / 4490.39 / 17540000. FUNDAMENTAÇÃO: PROGRAMA TRANSFORMA CAMPINA, 
OBJETO DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BRA-042/2023 FIRMADO EM 14 DE MAIO DE 2024 
ENTRE O BANCO DE DESENVOLVIMENTO - FONPLATA E O MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, TENDO COMO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL OS PROCEDIMENTOS ADOTADOS 
ADEQUADOS ÀS NORMAS DO FONPLATA, CONFORME FACULTA O DISPOSTO NO ART. 
1º, PARÁGRAFO 3º DA LEI Nº 14.133, DE 01.04.21, BEM COMO O CITADO CONTRATO DE 
EMPRÉSTIMO, A POLÍTICA PARA A AQUISIÇÃO DE BENS, OBRAS E SERVIÇOS EM 
OPERAÇÕES FINANCIADAS PELO FONPLATA - RESOLUÇÃO RD 1394/2017. 
SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA MACHADO E HÉLIO AUGUSTO MACHADO 
PESSÔA. DATA DE ASSINATURA: 27 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 
 
 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
SECRETÁRIO DE OBRAS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2DC6-0982-5BAF-6EE9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOAB MACHADO (CPF 088.XXX.XXX-70) em 27/01/2026 13:48:54 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HELIO AUGUSTO MACHADO PESSOA (CPF 001.XXX.XXX-00) em 28/01/2026 08:48:54 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/2DC6-0982-5BAF-6EE9
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Secretaria de Educação, que poderá publicar atos administrativos 
complementares para a sua fiel execução.  
 
Art. 4º. Os servidores públicos municipais beneficiados pelo 
reajuste descrito no art. 1º da presente Medida Provisória, em 
virtude da sua data-base ser no mês de janeiro, serão excluídos 
do aumento salarial previsto para os demais servidores do 
Município de Campina Grande, em sua data-base. 
 
Art. 5º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos ao mês de janeiro do 
presente ano, e será submetida imediatamente à Câmara 
Municipal para deliberação, nos termos do art. 62, § 3º, da 
Constituição Federal.  
 
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Constitucional, 26 de janeiro de 2026.  
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO  
Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.002/2026. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E AQUARELA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS – EIRELI – ME. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS 
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9.06.09/2025. VALOR: R$18.459,76 
(DEZOITO MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E 
NOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). VIGÊNCIA: 
O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 12 
(DOZE) MESES CONTADOS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO, PODENDO SER PRORROGADO NOS 
TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021.  FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2053 | 15690000 | 
3390.30.  FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 14.133/2021 E 
SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO 
ASFORA NETO E WALDIZAR AUGUSTO FRANCISCO 
HONORATO. DATA DE ASSINATURA: 25 DE JANEIRO 
DE 2026. 

 
RAYMUNDO ASFORA NETO 

Secretário de Educação 
 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.001/2026. 
PARTES: SECRETARIA DE OBRAS E ENGECONSULT 
CONSULTORES TÉCNICOS LTDA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS PARA SUPERVISÃO, CONTROLE 
TECNOLÓGICO E GERENCIAMENTO AMBIENTAL 
RELATIVOS ÀS EXECUÇÕES DAS OBRAS DO PROGRAMA 
DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE. PREÇO: PELA EXECUÇÃO DA SUPERVISÃO DE 
OBRAS PELO CONTRATADO, O CONTRATANTE SE 
DISPÕE A FAZER PAGAMENTOS QUE NÃO EXCEDAM O 

PREÇO DE R$ 7.629.947,48 (SETE MILHÕES, SEISCENTOS 
E VINTE E NOVE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E 
SETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), DE 
ACORDO COM AS CLÁUSULAS CONSTANTES DAS 
CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO (CGC) E DOS 
DADOS DO CONTRATO (DDC). VIGÊNCIA: DE 
CONCLUSÃO DA SUPERVISÃO DE OBRAS: 24 (VINTE E 
QUATRO) MESES, A PARTIR DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO (OS); DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 26 (VINTE E SEIS) MESES, A 
PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. LICITAÇÃO 
PÚBLICA INTERNACIONAL: Nº 9.08.05/2025. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15 451 1029 1025 / 
4490.39 / 17540000. FUNDAMENTAÇÃO: PROGRAMA 
TRANSFORMA CAMPINA, OBJETO DO CONTRATO DE 
EMPRÉSTIMO BRA-042/2023 FIRMADO EM 14 DE MAIO 
DE 2024 ENTRE O BANCO DE DESENVOLVIMENTO - 
FONPLATA E O MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
TENDO COMO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL OS 
PROCEDIMENTOS ADOTADOS ADEQUADOS ÀS 
NORMAS DO FONPLATA, CONFORME FACULTA O 
DISPOSTO NO ART. 1º, PARÁGRAFO 3º DA LEI Nº 14.133, 
DE 01.04.21, BEM COMO O CITADO CONTRATO DE 
EMPRÉSTIMO, A POLÍTICA PARA A AQUISIÇÃO DE 
BENS, OBRAS E SERVIÇOS EM OPERAÇÕES 
FINANCIADAS PELO FONPLATA - RESOLUÇÃO RD 
1394/2017. SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA 
MACHADO E HÉLIO AUGUSTO MACHADO PESSÔA 
FILHO. DATA DE ASSINATURA: 27 DE JANEIRO DE 
2026. 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário de Obras 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 
Oficial do Município, nº 2.916 – Campina Grande, 30 de 
dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 



Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA SUPERVISÃO, CONTROLE TECNOLÓGICO E

GERENCIAMENTO AMBIENTAL RELATIVOS ÀS EXECUÇÕES DAS OBRAS DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO

MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE.

   Contratos

Contrato nº 2.08.001/2026

Última atualização 29/01/2026

Local: Campina Grande/PB Órgão: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE

Unidade executora: 981981 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE - PB

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 9.08.05/2025

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 29/01/2026 Data de assinatura: 28/01/2026 Vigência: de 28/01/2026 a 28/03/2028

Id contrato PNCP: 08993917000146-2-000014/2026 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 08993917000146-1-000037/2026

VALOR CONTRATADO

R$ 7.629.947,48

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 11.380.698/0001-34

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: ENGECONSULT CONSULTORES TECNICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc

CONTRATON2.08.001.2026ENGECONSULT.pdf 29/01/2026 - 15:04:48 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

29/01/2026, 15:04 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/08993917000146/2026/14 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/08993917000146/2026/37
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=11380698000134
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

29/01/2026, 15:04 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/08993917000146/2026/14 2/2
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/01/2026 às 15:09:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 10967/26 da subcategoria Contratos , exercício 2026, referente a(o) Prefeitura Municipal de Campina
Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Joao Victor Andrade
Figueiredo.

Número do Contrato: 002080012026
Data da Publicação: 28/01/2026
Data da Assinatura: 28/01/2026
Data Final do Contrato: 28/03/2028
Valor Contratado: R$ 7.629.947,48
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA SUPERVISÃO, CONTROLE
TECNOLÓGICO E GERENCIAMENTO AMBIENTAL RELATIVOS ÀS EXECUÇÕES DAS OBRAS DO
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE.
Contratado (Nome): Engeconsult Consultores Tecnicos Ltda
Contratado (CNPJ): 11.380.698/0001-34

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 2e9301a8d78251ed51c459260a6e4406

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2317b1d73c681ca1727ac150ce21df0b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a5749fc5bb4dbff844216dbc59f39d43

Contrato ou instrumento equivalente Sim 71c205c24259e5e827db3918acb843f8

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim b6e02385e5a46395454d4c5b069bf18e

João Pessoa, 29 de Janeiro de 2026

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por jfigueiredo3 em 29/01/2026 15:09. Validação: 3FC0.77F0.BC5A.D900.6AA1.1561.9FEE.5972. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 10967/26. Data: 29/01/2026 15:09. Responsável: tramita.
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